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1. OBJETIVOS  

Estabelecer os Procedimentos Operacionais Padronizados (POP’s) dos processos 

administrativos instaurados pelo SIM/Rolante em relação aos procedimentos para obtenção de 

registro junto ao serviço oficial, para reformas/ampliações, para transferência de registro e para o 

cancelamento de atividades. 

A instauração do processo administrativo de que trata este POP visa a organização na 

realização das atividades, o atendimento às legislações e determinações do Serviço de Inspeção 

Municipal. 

 

2. ABRANGÊNCIA  

Pessoas jurídicas e físicas responsáveis por estabelecimentos com Serviço de Inspeção, 

produtos de origem animal, animais, matérias primas e seus subprodutos. 

  

3. PRÉ-REQUISITOS  

A instauração de um processo administrativo do SIM é prerrogativa do Médico Veterinário 

Oficial. Sem prejuízo da responsabilidade penal, ambiental e civil cabíveis, os infratores em caso 

de inobservância ou descumprimento aos dispositivos da Lei, seus regulamentos e demais atos 

normativos, ficam sujeitos às penalidades, isolada ou cumulativamente, conforme disposto no 

Decreto Municipal nº 5042 de 05 de agosto de 2024. 

 

4. CAMPO DE APLICAÇÃO  

O POP deve ser aplicado com a finalidade de auxiliar os fiscais nas realizações das 

atividades, para que ocorra a organização do SIM de forma padronizada e auditável.  

Todo estabelecimento que industrializa produtos de origem animal dentro do Município de 

Rolante somente poderá funcionar se estiver previamente registrado no Serviço de Inspeção 
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Municipal (S.I.M.) da Secretaria Municipal de Agricultura de Rolante, devendo o mesmo atender 

às necessidades técnico-sanitárias, conforme determina o artigo 29 do Decreto Municipal nº 5042 

de 05 de agosto de 2024. 

Para a solicitação de registro de estabelecimento no S.I.M., será obrigatória a entrega de 

solicitação de registro (anexo 1), assim como a entrega dos documentos mencionados no artigo 

30 do Decreto Municipal nº 5042 de 05 de agosto de 2024. 

Sempre que forem necessárias reformas ou ampliação deverá ser encaminhado 

cronograma de execução das obras (anexo 2), obrigatoriamente identificando na planta baixa as 

alterações propostas para que essas possam ser avaliadas e enquadradas pelo S.I.M. nas 

Normas Técnicas Municipais, assim como a atualização dos documentos pertinentes, antes da 

liberação das atividades de reforma, conforme determina os artigos 30 e 34 do Decreto Municipal 

nº 5042 de 05 de agosto de 2024. 

Nenhum estabelecimento pode ser alienado, alugado ou arrendado, sem que, 

concomitantemente seja feita a transferência do registro junto ao S.I.M (anexo 3), conforme 

determina o artigo 42 do Decreto Municipal nº 5042 de 05 de agosto de 2024. 

Qualquer estabelecimento que desejar suspender suas atividades, independentemente do 

período, deverá comunicar ao S.I.M. de forma documental (anexo 4), assim como o desejo de 

retomar suas atividades, conforme determina o artigo 44 do Decreto Municipal nº 5042 de 05 de 

agosto de 2024. 

 

5. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS  

5.1 FLUXO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO  

O fluxo de documentos e informações deve seguir o rito do processo administrativo do 

SIM, conforme determina o POP 01/2024. 

 

5.1.1 ABERTURA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO  

O fluxo de documentos e informações deve seguir o rito do processo administrativo do 

SIM, conforme determina o POP 01/2024. 
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5.1.2 ANÁLISE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO  

O fluxo de documentos e informações deve seguir o rito do processo administrativo do 

SIM, conforme determina o POP 01/2024. 

 

5.1.3 FORMA DE ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO GERAL DO SIM 
 
O fluxo de documentos e informações deve seguir o rito do processo administrativo do 

SIM, conforme determina o POP 01/2024. 

 

6. FORMAS DE COMUNICAÇÃO DO SIM 
 

O fluxo de documentos e informações deve seguir o rito do processo administrativo do 

SIM, conforme determina o POP 01/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rolante, 15 de agosto de 2024. 
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ANEXO 1 

 

TERMO DE SOLICITAÇÃO DE REGISTRO JUNTO AO SIM/ROLANTE 

 

 

 
Exmo Sr.xxxxxxxxx 

Coordenador e chefe do S.I.M/ Rolante 

  

 

O estabelecimento XXXXXXXX, empresa inscrita no CNPJ XXXXXX, classificado na atividade XXXX, 

com sede na XXXXXXXX, número XX, Bairro XXXXXXXXXXXX, em Rolante - RS, representada neste 

ato pelo (a) XXX cargo XXXXX nome XXX (CPF XXXXXX), residente e domiciliado em xxxxxx/RS, 

vem cordialmente solicitar registro da empresa citada acima no Serviço de Inspeção Municipal - S.I.M. 

 

Nestes termos,  

Pede e aguarda deferimento. 

 

 

 

Rolante, XX de XXXXXX de XXXX.  

 

 

 

_____________________________________ 
Responsável legal XXXX 

 

 

 

 

 



 

 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Rolante 

Secretaria Municipal da Agricultura 

Serviço de Inspeção Municipal 

“Capital Nacional da Cuca” 

Avenida Getúlio Vargas, N. 110, Centro, Rolante – RS 

Contato: (51) 35471188 – Ramal 6/ (51) 35471011 

E-mail: sim@rolante.rs.gov.br 

 

 

 

ANEXO 2 

 
 

TERMO DE SOLICITAÇÃO DE REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO JUNTO AO 

SIM/ROLANTE 
 

 

Exmo Sr.xxxxxxxxx 

Coordenador e chefe do S.I.M/ Rolante 

  

 

O estabelecimento XXXXXXXX, empresa inscrita no CNPJ XXXXXX, classificado na atividade XXXX, 

com sede na XXXXXXXX, número XX, Bairro XXXXXXXXXXXX, em Rolante - RS, representada neste 

ato pelo (a) XXX cargo XXXXX nome XXX (CPF XXXXXX), residente e domiciliado em xxxxxx/RS, 

vem cordialmente solicitar a liberação para reforma e/ou ampliação da empresa citada acima no Serviço de 

Inspeção Municipal - S.I.M. 

Assim como informa em anexo o cronograma para a elaboração da execução das atividades. 

 

   

Nestes termos,  

Pede e aguarda deferimento. 

 

Rolante, XX de XXXXXX de XXXX.  

 

 

_____________________________________ 
Responsável legal XXXX 

 

 
 
 
 



 

 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Rolante 

Secretaria Municipal da Agricultura 

Serviço de Inspeção Municipal 

“Capital Nacional da Cuca” 

Avenida Getúlio Vargas, N. 110, Centro, Rolante – RS 

Contato: (51) 35471188 – Ramal 6/ (51) 35471011 

E-mail: sim@rolante.rs.gov.br 

 
 
 
 
 

ANEXO 3 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERENCIA DE REGISTRO JUNTO 

AO SIM/ROLANTE 

 
Exmo Sr.xxxxxxxxx 

Coordenador e chefe do S.I.M/ Rolante 

  

Eu, ________________________________________________________(nome do responsável legal da 

atual empresa), RG__________________________ (informar o número do RG), registrado no CPF sob 

n°___________________ (número do CPF), na condição de responsável legal pela 

empresa_________________________________ 

____________________________________________________________(razão social da atual empresa), 

S.I.M ______(nº. registro no S.I.M), CNPJ___________________ (número do CNPJ), 

IE_______________(número da IE), situado na________________ 

______________________________________________ (endereço da indústria), município de Rolante/RS, 

informo que inexistem débitos junto ao S.I.M. 

Realizo, concomitantemente à transferência do registro junto ao Serviço de Inspeção Municipal, a 

alienação (locação, arrendamento...) das instalações da empresa acima identificada para a empresa 

___________________________________________ ___________________________________(razão 

social da nova empresa) estando ciente de que continuo sendo responsável pelo estabelecimento 

S.I.M_________(nº. registro no S.I.M) até a efetivação da transferência do registro. 

Concordo que, após a transferência do registro do estabelecimento em questão, registrado no S.I.M sob nº 

________ (informar o nº. registro no S.I.M), a empresa 

_________________________________________________________________(razão social da nova 

empresa) passa a ter acesso irrestrito aos documentos arquivados no S.I.M, não podendo a empresa 

_____________________________________________ ___________________________(razão social da 

atual empresa) representar a indústria junto ao S.I.M/Rolante 

 

Nestes termos,  

Pede e aguarda deferimento. 

 

Rolante, XX de XXXXXX de XXXX. 

 

_____________________________________ 
Responsável legal XXXX 
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ANEXO 4 

 

FORMULÁRIO PARA SUSPENSÃO ou CANCELAMENTO DE ATIVIDADES DE 

EMPRESAS REGISTRADAS 

ESPAÇO EXCLUSIVO PARA USO DO S.I.M 

 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

1.1 SIM do Estabelecimento:  

1.2 Razão Social:  

1.3 CNPJ:  

1.4 Inscrição Estadual:  

1.5 Classificação do Estabelecimento: 

1.6 Endereço:  

1.7 Telefone:  

 

2. AÇÃO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 

(    ) Suspenção da atividade de forma temporária; 

(    ) Cancelamento do registro junto ao SIM. 

 

Observação:  

 

3. AUTENTICAÇÃO 
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______________________________________________ 
Assinatura e carimbo do responsável legal pelo 
estabelecimento 

 
 
 
 
______________________________________________ 
Assinatura e carimbo do Responsável Técnico do 
estabelecimento 


